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A socioeducação pode ser compreendida como conceito e política que se coloca a 

direcionar o trabalho com adolescentes e jovens a quem se atribua autoria de ato 

infracional. Trata-se de conceito em disputa que no campo da educação e da defesa 

de direitos humanos, dialoga com Freire (1996) e conforme Núñez (1999) opera 

naquilo que socialmente se define como problema e que impacta inclusão/exclusão 

em termos socioeconômicos e culturais. Politicamente pode ser compreendida como 

política pública de articulação das demais políticas setoriais para a garantia de 

direitos e reinserção de adolescentes e jovens (BRASIL, 1990, 2006, 2012). Os 

dados estatísticos quanto ao atendimento de adolescentes e jovens no cumprimento 

das medidas socioeducativas mais gravosas, que implicam privação e restrição de 

liberdade, tanto nacional como estadualmente, apontam para predomínio da 

população negra (BRASIL, 2025) . No caso do Paraná, estado cuja predominância 

não é negra em sua população geral, este dado aponta para a emergência de ações 

direcionadas para a educação das relações étnico-raciais como parte da política de 

atendimento socioeducativo. A inclusão do debate sobre a construção do trabalho 

socioeducativo antirracista e de enfrentamento as violências e violações de direitos 

humanos decorrentes do racismo e seu intercruzamento com as questões de 
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gênero, orientação sexual, classe, entre outras nas ações de formação continuada 

das pessoas profissionais da socioeducação do Paraná, é parte do letramento racial 

para o trabalho com adolescentes, jovens e suas redes de pertença. A constituição 

de núcleo de interseccionalidades na Coordenação de Gestão do Sistema 

Socioeducativo, para coordenar as práticas formativas e campanhas junto a 

comunidade socioeducativa no enfrentamento e busca por superação de 

discriminações relacionadas às questões étnico-raciais, de gênero, identidade e/ou 

orientação sexual, religiosas, territoriais, linguísticas e de práticas culturais, pretende 

consolidar o letramento racial como um dos eixos da política de socioeducação 

estadual. 
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